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ATA DA 205ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e dezessete, às 10 horas, na sala 304 do 

Edifício Sede do Ministério da Justiça e Segurança Publica, no Palácio da Justiça Raymundo 

Faoro, reuniu- se o CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE 

DIREITOS DIFUSOS (CFDD).   ESTIVERAM  PRESENTES:  Sob  a  Presidência  da  Dra.  

CRISTIANE      ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, os Conselheiros: Dra. KALINE SANTOS 

FERREIRA, representante suplente do Ministério da Justiça e Segurança Pública; Dr. 

GUILHERME MENDES RESENDE, representante do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (CADE); Dra. DIANA DIANOVSKY, representante do Ministério da 

Cultura/IPHAN; Dr. MARCELO DE MATOS RAMOS, representante do Ministério da Fazenda 

(MF); Dra. LETÍCIA RODRIGUES DA SILVA, representante do Instituto “O Direito Por Um 

Planeta Verde”; Dra. SIMONE MARIA SILVA MAGALHÃES, representante do Instituto 

Brasileiro de Política e Direito do Consumidor (BRASILCON); Dr. NELSON CAMPOS, 

Secretário Executivo do CFDD; Sr. GRACIVALDO JOSE VENTURA DE SOUSA, Sra. 

KELEN RODRIGUES DE OLIVEIRA e o Sr. MAX WELLBARBOSA LIMA, Assessores 

Técnicos da SE/CFDD. JUSTIFICARAM AUSÊNCIAS: Dra. MIRIAM JEAN MILLER e a 

Dra. JANAINA DE ALMEIDA ROCHA, representantes do Ministério do Meio Ambiente 

(MMA); Dra. SHANDRA CARMEN AGUIAR, representante do Fórum Nacional das Entidades 

Civis de Defesa do Consumidor (FNECDC); Dr. EDSON ANTONIO DONAGEMA, 

representante do Ministério da Saúde/ANVISA. Item 1º - Aprovação da Ata 204ª: Reunião 

Ordinária. A Ata foi aprovada por unanimidade.  Item 2º. - Quadros Demonstrativos de 

Valores. O Presidente passou a palavra ao Secretário-Executivo do Conselho que leu os valores 

recolhidos ao FDD no período de janeiro a abril de 2017: Código 001 - Condenações Judiciais – 

Meio   Ambiente R$ 1.403.639,27; Código 002 - Condenações Judiciais – Consumidor – 

R$ 5.000.00; Código  003 - Condenações Judiciais – Bens Direitos de Valor Artístico – Não 

houve; Código 004 -  Condenações Judiciais – Qualquer Outro Interesse Difuso ou Coletivo – 

R$ 1.290.579,54; Código 005 - Multas e Indenizações – Deficientes – R$ 5.098,72; Código 006 - 

Multas – CDC – Consumidor (art. 57 da Lei 8.078/90) – R$ 1.700.000,00; Código 007 – 

Indenizações – CDC – Consumidor (art. 100 da Lei 8.078/90) – R$ 103.152,84; Código 008 – 

Mercado Imobiliário – Não houve; Código 009 – Infração a Ordem Econômica – 

R$ 304.598.252,29; Multas Legislação Prevista Auto de Infração – R$ 401.822,92; Outras 

Receitas – Sorteios de Instituições  Filantrópicas R$ 17.393,25; Outras Receitas – Doações – 

R$ 417.926,80; Código 18836-0 – Devolução de saldo de convênio de exercício anterior – 

R$ 264.846,83. Obteve-se uma arrecadação total no valor de R$ 310.669.993,62 (trezentos e dez 



milhões seiscentos e sessenta e nove mil novecentos e noventa e três reais e sessenta e dois 

centavos). Item 3º - Seleção de Projetos 2017 – Houve uma apresentação pelo técnico do CFDD, 

Sr. Gracivaldo José Ventura de Sousa, acerca dos procedimentos e critérios de seleção. Frisou 

que a SE/CFDD organizará o recebimento das  propostas de trabalho e adotará as providências de 

instalação das Comissões de seleção. Com o intuito de otimizar a análise por parte das Comissões, 

a SE/CFDD habilitará as propostas, observando os requisitos previstos nos editais, inclusive 

classificando-as de acordo com as Chamadas. Ficou acordado duas reuniões, 29/06/2017 e 

13/07/2017, para definir a classificação preliminar das propostas de trabalho, e caso houver 

algum imprevisto, a SE/CFDD entrará em contato informando alterações de datas. Item 4º - 

Assuntos Gerais: Não houve. Item 5º - Data da próxima reunião do CFDD: A próxima 

reunião ordinária do CFDD ficou prevista para o dia 29/06/2017, no Edifício Sede do Ministério 

da Justiça e Segurança Pública, sala 304. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, 

lavrada a presente Ata. 

 

 

 

                                 CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT 

Presidente do CFDD 

 


